
Diário da República, 1.ª série — N.º 111 — 9 de Junho de 2010  1947

the Agreement on Cooperation and Defense between the 
United States of America and Portugal, Labor Agreement, 
signed at Lisbon 1 June, 1995 (hereafter, «the Labor Agre-
ement») as follows:

Article 4, paragraphs 1 and 2, shall be deleted, and 
replaced with the following:

«1 — USFORAZORES will annually adjust pay 
rates according to procedures contained in the Work 
Regulation.

2 — In the event the pay rate adjustment produces a 
reduction in the wages schedules, the existing schedule 
will continue in effect.»

This Agreement shall enter into force in accordance with 
the procedures identified in article IX of the Agreement 
on Cooperation and Defense between the United States 
of America and Portugal and shall remain in force for the 
duration of the Labor Agreement.

In witness whereof, the undersigned, being duly au-
thorized by their respective governments, have signed 
this Agreement.

Done at Lisbon on this 11th day of July, 2009, in du-
plicate, in English and Portuguese languages, each being 
equally authentic.

For the United States of America:

James B. Steinberg, Deputy Secretary of State.

For the Portuguese Republic:

Luís Amado, Minister of State and Foreign Affairs. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 55/2010

Recomenda ao Governo que não permita a instalação de uma nova 
subestação eléctrica no Parque Florestal de Monsanto

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Revogue a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 51/2009, de 17 de Junho, que decide a suspensão parcial 
do Plano Director Municipal de Lisboa com o objectivo 
de alterar a classificação de «áreas verdes de protecção» 
de terrenos pertencentes ao Parque Florestal de Monsanto 
para a instalação da subestação do Zambujal e acessos.

2 — Revogue o despacho n.º 18433/2009, de 29 de Ju-
nho, do Ministério da Economia e da Inovação, que decide 
a utilidade pública da transferência do domínio municipal 
para o Estado, e consequente afectação à finalidade pública 
da construção e exploração da subestação do Zambujal e 
acessos, de terrenos pertencentes ao Parque Florestal de 
Monsanto.

3 — Não permita a desafectação de 6272 m2 de terre-
nos do Parque Florestal de Monsanto sujeitos ao regime 
florestal total para a instalação da subestação do Zambujal 
e acessos.

4 — Promova o procedimento de avaliação de impacte 
ambiental deste projecto para se estudarem e analisarem 
localizações alternativas, não permitindo que o mesmo se 
instale no Parque Florestal de Monsanto.

Aprovada em 7 de Maio de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO
E DO DESENVOLVIMENTO

Decreto-Lei n.º 61/2010
de 9 de Junho

O Decreto -Lei n.º 108/92, de 2 de Junho, transpôs a 
Directiva n.º 75/324/CEE, do Conselho, de 20 de Maio, 
relativa à aproximação das legislações dos Estados mem-
bros respeitantes às embalagens aerossóis.

De acordo com o referido decreto -lei, as disposições de 
natureza técnica relativas à resistência e estanquidade dos 
materiais e formas de protecção contra roturas das emba-
lagens aerossóis foram definidas e aprovadas na Portaria 
n.º 778/92, de 10 de Agosto.

Na sequência da publicação da Directiva n.º 94/1/CE, 
da Comissão, de 6 de Janeiro, que veio alterar algumas das 
referidas disposições de natureza técnica a fim de garantir 
uma maior segurança das embalagens aerossóis, foi publi-
cada a Portaria n.º 749/94, de 13 de Agosto.

Para efeitos de adaptação ao progresso técnico, a Direc-
tiva n.º 2008/47/CE, da Comissão, de 8 de Abril, introduziu 
alterações à Directiva n.º 75/324/CEE, pelo que importa 
proceder à sua transposição para a ordem jurídica interna. 
Assim, o presente decreto -lei estabelece as regras a que 
obedece a colocação no mercado das embalagens aerossóis, 
define as obrigações a que o responsável pela colocação 
no mercado está sujeito e cria um regime de fiscalização 
e quadro sancionatório com vista ao cumprimento das 
disposições legais estipuladas nesta matéria.

De forma a contribuir para a consolidação legislativa em 
matéria de embalagens aerossóis e dando expressão a um 
dos objectivos do programa de simplificação administra-
tiva, entendeu -se reformular e reunir num só diploma, por 
motivos de clareza e eficácia, os actos em questão e revogar 
o Decreto -Lei n.º 108/92, de 2 de Junho, e as Portarias 
n.os 778/92, de 10 de Agosto, e 749/94, de 13 de Agosto.

Foi ouvida, a título facultativo, a Associação Portuguesa 
de Aerossóis.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente decreto -lei estabelece as regras a que deve 
obedecer a colocação no mercado das embalagens aeros-
sóis, transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva 
n.º 2008/47/CE, da Comissão, de 8 de Abril, que altera, 
para fins de adaptação ao progresso técnico, a Directiva 
n.º 75/324/CEE, do Conselho, relativa à aproximação das 
legislações dos Estados membros respeitantes às embala-
gens aerossóis.

Artigo 2.º

Âmbito

1 — O presente decreto -lei aplica -se aos conjuntos cons-
tituídos por um recipiente não reutilizável de metal, vidro 
ou plástico contendo um gás comprimido, liquefeito ou dis-
solvido sob pressão, com ou sem líquido, pasta ou pó e pro-




